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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
001/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
ADÀO GOMES MAIA, CPF N° 805.136.973-49.
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
ADAO GOMES MAIA LTDA
CNPJ; 27.100.598/0001-47
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ''Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 "Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviço.s com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

— SecretáflãVlunicipai oe Administração
Domingas Souza Silva Oliveira

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Seira Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ 01.616.684/0001-13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF; 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 010/2023, processo administrativo n.® 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiticada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir;

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n® 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL 
ITEM I

ADAO GOMES MAIA
VJ\.II»IC J L I ! I UUJ7OVW I ■

LTDA;271 005980001 47 Dados: 2023.04.2611:37:14-O3’OO'

ADAO GOMES MAIA LTDA
27.100.598/0001-47
AV. JOSE CAVALCANTE, N® 418, CENTRO URUÇUÍ - PI 
ADÃO GOMES MAIA, CPF N® 805.136.973-49 
lojamegainformatical @gmail.com

DESCRIÇÃO

Assinado de forma digital por AOAO 
GOMES MAiA LTDA:27100598000147

MARCA IqUANT UND V.UNIT V.TOTAL
*

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha;
Rubrica:

NOBREAK, 1400VA, ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO, 06 NÍVEIS DE PROTEÇÃO,

38 AUTODIAGNOSTICO DE batería, LACERDA 40 UND

39

ENTRADA PARA 6 TOMADAS, PORTA
FUSÍVEL ENTERNO
NOBREAK, 3200VA, ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO, 06 NÍVEIS DE PROTEÇÃO, 

batería.DEAUTODIAGNOSTICO
ÍENTRAD.A para 12 TOMADAS, PORTA i FUSÍVEL ENTERNO

LACERDA UND

R$ 
845,24

R$ 
3.083,57

RS 
33.809,60

R$ 
18.501,426

TOTAL R$ 52.311,02

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. .A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

ADAO GOMES MAIA
LTDA:27100598000147 ltda:27iooS98oooi47_

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

Assinado de forma digital por 
ADAO GOMES MAIA ,

Dados: 2023.04.26 11:37;28 -C3‘00

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Assinado de forma digital por ADAO
GOMES MAIA

Dados: 2023.M.26 1137:45 -03'00'

ADAO GOMES MAIA
LTDA:27100598000147 ltda:27ioo598ooo,47

Dados: 2023.04.26 1137:45 -03'00'

AV. JOAO DA AAATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01616.684/0001-13

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n” 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6“, Parágrafo único, do Decreto n" 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n" 7892/13.

ADAO GOMES MAIA

LTDA:27100598000147

7.3. .A. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

Assinado de forma digita) por 
ADAO GOMES MAIA 
LTDA:27100598000147 
Dados: 2023.04.26 t I37i

" DA MATA E SILUA S/N« - VILA VIANA
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

TV”
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PMFSN/MA
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Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N 01.616.684/0001-13

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

crgiaria
W<v

Secr^Oria Munictfjal de Administração
Domingas Souza Silva Oliveira

CPF: 424719823-87
Representante legal do órgão gerenciador

ADAO GOMES
MAIA
LTDA;271 005980 Dados: 2023.04.26
00'147 11:38:10-03’00'

Assinado de forma digital 
por ADAO GOMES MAIA 

LTDA:27W0598000147

ADAO GOMES MAIA LTDA 
CNPJ; 27.100.598/0001-47 

ADÃO GOMES MAIA 
CPF N° 805.136.973-49

PROPRIETÁRIO

f

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
002/2023/PE0I0/2023-PMFSN

Sr.
BENICIO FARIAS DA SILVA; CPF n°: 424.719.743-68.
Representante Legal, da empresa:

1

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
B F DA SILVA EIRELI
CNPJ; 09.261.977/0001-37
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ^'Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 "Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o.s bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

áritnVriiniciiSecretáritTWKinicipal de A*dministração 
Domingas Souza Silva Oliveira

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N'- 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:pscfeitura ._ 

FORMOSA 
DA SERRA MEGRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 002/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da SeiTa Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001 -13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 010/2023, processo administrativo n." 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n° 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MAIL

B F DA SILVA EIRELI
09.261.977/0001-37
AV EDSON LOBÀO, N.® 37 CNNTRO FORMOSA DA SERRA NEGRA
BENICIO FARIAS DA SILVA; CPF n®: 424.719.743-68
senanetsl 2@gmail.com

i 
i

ITEM
2

____________ DESCRIÇÃO
BATERIAL DE LÍTIO 3V CR 2032

MARCA
ELGIN

QUANT UND V.UNIT
40 UND R$4,85

V.TOTAL
R$ 194,00

AV. JOAO DA MKr/\ E SILVA. S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

B F DA SILVA 
LTDA:092619770001 da silva ltdaoíjôwzzÓoob?

37

Assinado de forma digital por B F

Dados: 2023.04.26 10:56:45 -03'00'

i

mailto:2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 01.616.684/0001-13
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FORMOSA 
QA SERRA MEGRA

3

4
5
6
7

8

16

17

18

25
26

35

36

43

48

51

53

56
57
58
59

CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
IMPRESSORA. COMPRIMENTO: 1,80 M.
Cabo HDMI 2.0. COMPRIMENTO: 2,00 M
Cabo HDMI 2.0. COMPRIMENTO: 5,00 M
CABO USB 2.0. COMPRIMENTO: 1,00 M
CABO USB 3.0. COMPRIMENTO: 1,00 M 
CABOS DE ÁUDIO AUXILIAR P2.
COMPRIMENTO: 1.00 M
COMPUTADOR PARCIAL (GABINETE): 
PROCESSADOR CORE i3, RAM 4GB 
DDR4, SSD 240 GB___________________
COMPUTADOR PARCIAL (GABINETE): 
PROCESSADOR CORE i5, RAM 8GB 
DDR4, SSD 480 GB
COMPUTADOR PARCIAL (GABINETE): 
PROCESSADOR CORE i5, RAM 8GB 
DDR4, SSD 480 GB___________________
HD EXTERNO DE 1 TB
HD EXTERNO DE 500 GB
MOUSE COM FIO: CONEXÃO USB COM 
FIO 1200 DPI
MOUSE PAD EM GEL. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 30X20X3 CM 
NOTEBOOK: PROCESSADOR CORE i3, 
RAM 4GB DDR4 , SSD 256 GB * 
ENTRADA EXPANSÍVEL PARA SSD M2, 
TELA 15,6", PLACA DE 
INTEGRADA, BLUETOOTH, ENTRADA 
HDMI 
PÊN DRIVE DE 
ARMAZENAMENTO 
PEN 
ARMAZENAMENTO
PROJETOR: TECNOLOGIA LCD. COM 
3300 LUMENS EM COR E 3300 LUMENS 
EM BRACO, RESOLUÇÃO NATIVA DE 
800 X 600 PIXELS (SVGA)________
SSD INTERNO SATA III 480 GB
SSD INTERNO SATA 111 960 GB
SSD M2 NVME I TB
SSD M2 NVME 256 GB

DE

15,6",

DRIVE

DRIVE DE

16B

8B

KANUP

Vention
Vention

New Brand
New Brand

Inova

Fácil 
Computadores

Fácil 
Computadores

Fácil 
Computadores

Seagate 
Hitachi

KANUP

Exbom

50

100
100
100
TÕÕ
50

30

23

1

20
20

50

50

UND

UND
UND
UND
UND

UND

UND

UND

UND

UND
UND

UND

UND

R$ 12,70

RS 16,80
RS 26,50
RS 9,90
RS 17,80

R$ 8,50

R$ 775,00

R$ 898,00

RS 898,00

RS 265,00
RS 180,00

RS 13,33

RS 16,50

R$ 635,00

RS 1.680,00
RS 2.650,00
RS 990,00

RS 1.780,00

R$ 425,00

R$ 23.250,00

R$ 20.654,00

R$ 6.286,00

RS 5.300,00
RS 3.600,00

RS 666,50

RS 825,00

VÍDEO Asus 7 UND RS
2.300,00 RS 16.100,00

DE

DE

Multilaser

Multilaser

Luuk Young

Kingston 
Kingston 
Crucial 
Crucial

30

30

10

15
15
15
15

UND

UND

UND

UND
UND
UND
UND

RS 20,00

RS 18,00

RS
2.100,00

RS 190,00
RS 360,00
RS 475,00

RS 600,00

RS 540,00

RS 21.000,00

RS 2.850,00
RS 5.400,00
RS 7.125,00

RS 185,00 RS 2.775,00

i

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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FORMOSA
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60 SSD M2 NVME512GB
61

62

63

SWITCH 8 PORTAS
TABLET ~ 32GB DE
ARMAZENAMENTO, 1 GB RAM, TELA 
HD 7", PROCESSADOR QUAD-CORE, 
Wl-FI, 4G, BLUETOOTH, GPS.
TABLET \ ~ 64GB DÊ
ARMAZENAMENTO, 4 GB RAM, TELA 
FULL HD 10.4", PROCESSADOR OCTA- 
CORE, WI-FI, 4G, BLUETOOTH, GPS.

Crucial
Crucial

15
50

64

65

66

UND
UND

RS 228,00
RS 112,50

RS 3.420,00
RS 5.625,00

32GB

Multilase

Positivo

50

50

UND

UND

R$ 619,00

RS 
1.078,00

R$ 30.950,00

R$ 53.900,00

TECLADO; CONEXÃO USB COM FIO
PADRÃO; ABNT 2 / PT-BR 
TRANSFORMADOR 
AUTOMÁTICO 1500VA 
TRANSFORMADOR 
AUTOMÁTICO 5 00VA

BIVOLT

BIVOLT

C3Tech

Upsai

Upsai

100

40

40

UND

UND

UND

TOTAL

RS 22,22

RS 153,00

RS 99,00

RS 2.222,00

RS 6.120,00

RS 3.960,00

RS 231.522,50

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n” 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N ’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

B F DA 
SILVA 
LTDA:09261 7 

977000137

Assinado de forma 
digital por B F DA 
SILVA 
LTDA0926197700013
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

PaíFEITV»*

FORMOSA 
DA SERRA HEGRA 

'•//‘fàoòii

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

B F DA SILVA Assinado deforma

LTDA:09261 LTDA:09261977000137

977000137

digitai por B F DA SILVA 
7

Dados: 2023.04.26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N‘ 01.616.684/0001-13

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante{s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5“, inciso X, do 
Decreto n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n' 
7.892/2013).

,0

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

B F DA SILVA Assinado deforma 
digital por 6 F DA SILVA

LTDA:09261 LTDA:09261977000137
Dados: 2023.04.26

9770001 37 10:58:50-03'00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01616.684/0001-13

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §r do Decreto n" 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

SecretáiCa Municiparde Administração---------- Municiparde Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF:424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

_ _ _ f.,, Assinado de forma digital por B F
D F DA SILVA DA SILVA LTDA:09261977000137

LTDA;09261977000137 ^^dos: 2023.04.26 io:Si:46
-03'00'

B F DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 09.261.977/0001-37 

Benicio Farias da Silva 
CPF n": 424.719.743-68

PROPRIETÁRIO

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
003/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
Roberto Moreira Soares da Silva, CPF: 126.296.988-31 (Procurador).
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ; 11.855.692/0001-76
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ^'Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) hora.s 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 "Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro do.s licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

t

Formosa da Serra

---- ' SecretáriaMunicipal de Administração

Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

____ ______ pal de' Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

fiM. 3QM DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N- 01.616.684/0001-13
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FOÜMOSA 
DA SERRA MgGBA

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Fomiosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ 01.616.684/0001-13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF; 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 010/2023, processo administrativo n." 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n" 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNP.1 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
11.855.692/0001-76
Rua 5 Chácara 116 Lote 1-E Loja 03 - Edifício Vogue
Bairro: Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília-DF, CEP: 72.006-180
Roberto Moreira Soares da Silva, CPF: 126.296.988-31 (Procurador)
licita(2;cromatecnologia.com.br / licitacao@cromatecnologia.com.br

ITEM

30

DESCRIÇÃO
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
LASER MONOCROMÁTICA: TONER, ATÉ 
12000 PÁGINAS DE IMPRESSÃO. Bandeja 
de Entrada: 01 de pelo menos 250 folhas + 01

MARCA QUANT UND V.UNIT V.TOTAL

Multifuncional
Xerox B225 20 UND R$ 

2.148,92
R$ 

42.978,40

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

cromatecnologia.com.br
mailto:licitacao@cromatecnologia.com.br
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1

?

bandeja prioritária para pelo menos 100 folhas 
+ 01 alimentadora automático de documentos 
(ADF) para 50 folhas, - Bandeja de Saída: Pelo 
menos 150 folhas.

TOTAL ^$ 42.978,40

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

«

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N’ - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo super\'eniente, a
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descuinprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parlicipantc(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N” - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N’ 01.616.684 0001-13

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N ’ - \IIU\ VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N" 0L616.684/0001-13

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

Secretárra-Municipal de Administração
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF; 424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

■’1
CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

0 SCRPRO

CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 11.855.692/0001-76

Roberto Moreira Soares da Silva 
CPF: 126.296.988-31 

(Procurador)

I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N ’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
004/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
IVANILDE BARROS MAIA CPF n°: 973532303-63.
Representante Legal, da empresa;

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME
CNPJ: 14.496.361/0001-85
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 "Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 "Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3" da Lei n° 8.666. de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Sarra Negra - MA 26 de abril de 2023
O

IW
retárra^unicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

AM. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - M/\ 1
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Folha: 
Rubrica: 41.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01.616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 004/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 01.616.684/0001 -13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 010/2023, processo administrativo n.® 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir;

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n® 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA
CNPJ 
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE
1:'-\1AÍL

ITEM

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME
14.496.361/0001-85
RUA SANTO ANTÔNIO, N° 610; CENTRO: BALSAS; CEP: 65800-000
IVANILDE BARROS MAIA, CPF n®: 973532303-63
lojamegatoner@gmail.com

DESCRIÇÃO MARCA QUANT UND V.UNIT V.TOTAL
IVANILDE BARROS
MAIA:97353230363

Asiínado de forma digital por 
IVANILDE BARROS 
MAiA:97353230363
Dados; 2023.04.26 11:48:27 -03 00'

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

mailto:lojamegatoner@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N® 0L616.68A/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:FORMOSA, DASBUUHE^U

14

19

20

COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR CORE i7, RAM 8GB 
DDR4, SSD 480 GB, MONITOR LED 19,5", 
TECLADO, MOUSE USB, FONTE.
COMPUTADOR PARCIAL (GABINETE): 
PROCESSADOR CORE i7, RAM 8GB 
DDR4, SSD 480 GB
COMPUTADOR PARCIAL (GABINETE): 
PROCESSADOR CORE i7, RAM 8GB
DDR4, SSD 480 GB

23

32

33

40

41

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA PC, 450 
W
MONITOR LED 17", FULL HD COM 
ENTRAD.A. HDMI
MONITOR LED 19,5", FULL HD COM 
ENTRAD.A HDMI
NOBREAK, 700VA, ENTRADA BIVOLT
AUTOMÁTICO, 06 NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO, AUTODIAGNOSTICO DE 
batería, entrada PARA 5 TOMADAS, 
PORTA FUSÍVEL ENTERNO
NOBREAK, 900VA, ENTRADA BIVOLT
AUTOMÁTICO, 06 NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO, AUTODIAGNOSTICO DE 
batería, entrada para 6 TOMADAS, 
PORTA FUSÍVEL ENTERNO

06

06

TOTAL

GOLDENTEC 
DESKTOP

GOLDENTEC 
DESKTOP

GOLDENTEC 
DESKTOP

C3 TECH 
PS500 

PCTOP 
MLP215HDMI 

PCTOP 
MLP215HDMI

LACERDA 
ORION 

PREMIUM

LACERDA 
ORION 

PREMIUM

30

23

50

30

30

40

40

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

RS 
3.500,00

RS 
2.400,00

RS 
2.400,00

RS 149,00

RS 407,33

RS 402,32

RS 477,57

RS 673,54

R$ 
105.000,00

R$ 
55.200,00

R$ 
16.800,00

R$ 
7.450,00

R$ 
12.219,90

RS 
12.069,60

R$ 
19.102,80

R$ 
26.941,60

R$ 254.783,90

7

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n“ 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

IVANILDE BARROS
MAIA:97353230363

Assinado de Forma digital por 
IVANILDE BAfiROS 
MAIA:97353230363
Dados: 2023.04.26 11:48:42 -03'00'

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 6S.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616,684/0001-13

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

IVANILDE BARROS
MAIA:97353230363

Assinado de torma digital por
IVANIUOE BARROS
MAIA 97353230363
Oados' 2023.04.26 11:4B:S4 -OSOC

M. 30f\0 D/\ Mf\Tf\ E SILVA. S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

IVANILDE BARROS
MAIA:97353230363

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do 
Decreto n” 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 
7.892/2013).

Assinado de forma digital por 
IVANILDE BARROS 
MA1A;973S323O363 
Dados: 2023.04.26 11:49:12 -03'00'

M. JOAO DA MKTPí E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

FREFEITORA . . 

FOÜMOSA DASBUUMEGRA

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n” 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §r do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4“ do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

unicipal de AdministraçãoSecretári;
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF; 424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

IVANILDE BARROS Assinado de forma digital por 
IVANILDE BARROS

MAIA:9735323036 MAIA;97353230363
Dados: 2023.04.26 11:49;24

3 -03'00'

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME
CNPJ: 14.496.361/0001-85

IVANILDE BARROS MAIA
CPF n“: 973532303-63

PROPRIETÁRIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
005/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO, CPF: 022.266.493-28.
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME
CNPJ: 34.152.516/0001-73
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ""Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, soh pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de prejerência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

osa da Serra Negra -Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

SecretárIMMunicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 005/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Fomiosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 010/2023, processo administrativo n.° 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em confonnidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n“ 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

(

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME 
34.152.516/0001-73
ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, 1941 KM 281 GALPAOOOl- MOD. 10
A 14 SALA 19, PADRE MATHIAS: CARIACICA: ESPÍRITO SANTO________
GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO, CPF: 022.266.493-28 
mxl0comercio@outlook.com

DESCRIÇÃO
MULTIFUNCIONAL

ITEM
IMPRESSORA

MARCA
PANTUM

QUANT UND V.UNIT V.TOTAL

31 LASER MONOCROMÁTICA: TONER. M7105DW+TONER
ATÉ 8000 PÁGINAS DE IMPRESSÃO. EXTRA

20 UND R$ 
2.028,98

RS 
40.579,60

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA I
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de

52

Capacidade de Bandeja
de entrada: até 150 folhas,- Capacidade 
de Bandeja de saída: até 50 folhas.
PROJETOR; TECNOLOGIA LCD?
COM 3500 LUMENS EM COR E 3500 
LUMENS EM BRACO, RESOLUÇÃO
NATIVA DE 1280 x 720 PIXELS (HD)

TECNOLOGIA

TAKERS T6 10 UND
R$

1.385,00
R$ 

13.850,00

R$ 54.429,60

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n” 8.666, de 1993, e no Decreto n” 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instiiimento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

>
4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S. N“ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA iVíWL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01,616.684/0001-13

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. «

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4, Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. a

M. JOAO DA MATA E SILVA. S/N« - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n“ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto rC 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4“ do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

ç

IWI. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

I

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

SecretárK^unicipal de*Administração_ unicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

CPF: 424719823-87
Representante legal do órgão gerenciador

Assinado de forma digital por

GABRiELA SAO BERNARDO

FERREIRA DE MELO:02226649328

GABRIELA SAO
BERNARDO FERREIRA
DE MELO;02226649328 Dados:2023.04.26 10:30;30-Q3'00'

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO -ME
CNPJ: 34.152.516/0001-73

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO
CPF: 022.266.493-28

PROPRIETÁRIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01-616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
006/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
ISAAC DE SOUSA CARDOSO, CPF N“ 728.233.561-34.
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,
I. DE S. CARDOSO PAPELARIA-ME
CNPJ 08.612.410/0001-03
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presenciai.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ‘'^Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 "Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993";

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

ç

formosa da Serra N

cretária P^LuJiicipal de Administração

Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

Secretária m^icipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001 -13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 010/2023, processo administrativo n." 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.” 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n° 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE
E-MAIL
ITEM DESCRIÇÃO

1. DE S. CARDOSO PAPELARIA-ME
08.612.410/0001-03
RUA ALFREDO DE ASSIS, 48, CENTRO, RIACHÃO-MA
ISAAC DE SOUSA CARDOSO, CPF N° 728.233.561-34______________________
papelariacasadopapel@hotmail.com

MARCA QUANT UND V.UNIT V.TOTAL

M. JOAO DA AAATA E SILVA S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

mailto:papelariacasadopapel@hotmail.com
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CNPJ N’ 01,616.684/0001-13

PREFBITUSA 0 5

FORMOSA 
CA SERRA MEGRA

21

24

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR: 
POTÊNCIA DE SAÍDA 2 X 3 W, 4 Ohm, 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 150 Hz- 
18kHz, ALIMENTAÇÃO VIA USB.________
CONECTOR RJ45
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 
100 W

EXBOM

FORTREK

CHOKI

20

400

30

UND

UND

UND

R$ 45,00 R$ 900,00

RS 0,90

RS 60,00

R$ 360,00

RS 1.800,00

R$ 3.060,00

9

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N° - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a 
negociar(emj a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. \

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do 
Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4“ do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N- 01.616.684/0001-13

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

Secretáf^Adunicipal de Administraçãounicipal de AdministraçãoSecretári
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF: 424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

ISAAC DE SOUSA 
CARDOSO:72823356 
134

Assinado de forma digital por

ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:72823356134

Dados: 2023.04.26 11:01:49 -03'00'

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA-ME
CNPJ 08.612.410/0001-03

ISAAC DE SOUSA CARDOSO
CPF N“ 728.233.561-34

PROPRIETÁRIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
007/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
José Martins Barros Neto, CPF: 290.178.403-82.
Representante Legal, da empresa:

J M BARROS NETO -ME
Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
EMPRESA
CNPJ 63.574.875/0001-17
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N“ Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 "''Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certifiicada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dott licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3"da Lei n"8.666, de 1993

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
0’7.892/2013.

Formosa da SerrazNe_egra - MA 26 de abril de 2023

JOSE MARTINS SARROS 
NETO:29017840382

unicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

Assinado de forma digitai por JOSE 
MARTINS BARROS
NETO;29017840382
Dados: 2023.04.27 11:13:48-03'00'

M. 30KO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N‘ 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica;PREFClTUítA 

FORMOSA 
nA SERRA MEGRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 007/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001 -13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF; 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n” 010/2023, processo administrativo n." 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada!s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n“ 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

J M BARROS NETO -ME_______________________________________________
63.574.875/0001-17_____________________________________________________
Rua Coronel Chaves n“. 450 Edificio Flávio Loja 05 -São Francisco São Luís 
Estado: Maranhão
José Martins BaiTos Neto, CPF; 290.178.403-82
jmbneto@hotmail.com

JOSE MARTINS 
BARROS 
NETO:29017840382 

aai^MKX '

Assinado de forma digital por 
JOSE MARTINS BARROS 
N £70:29017840382
Dados: 2023.04.27 11:14:34
-03'00’

...c.

■ S'-

AV. JOAO DA MATA E 5ILUA S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N‘ 01.616.684/0001-13

^0^

-f-
PMFSN/MA

Folha;
Rubrica:psEFsirua* 

FOR.MÔÍ lUSOmAMBi

ITEM DESCRIÇÃO

27 HUB USB 4 PORTAS. USB 2.0 / 3.0

DRIVE
50

iPEN
I ARMAZENAMENTO

DE 64B DE

MARCA 
VINIK/HUV- 

20 
SANDISK 
/SDCZ60- 
032G-B35

QUANT UND V.UNIT

50

10

UND

UND
TOTAL

RS 32,00

RS 39,00

V.TOTAL
RS

1.600,00

RS 390,00
RS 1.990,00

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a firn de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. <

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

JOSE MARTINS
BARROS
NETO:29017840382

KTik. ..

Assinado de forma digital por 
JOSE MARTINS BARROS 
NETO:29017840382
Dados: 2023.04.27 11:14:50
-03'00

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - \liU\
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PMFSN/MA
Folha: /g
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N“ 01.616,684 0001-13

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

P R t r n I » Ü S À .

FOaMÔSA
OA SERRA NEGRA

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

JOSE MARTINS 
BARROS
NETO:29017840382

Assinado de forma digital 

por JOSE MARTINS BARROS 

NETO:29017840382
Dados; 2023.04.27 11:15:05

-03’00’

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N- - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Folha;
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da .Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n" 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n“ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n” 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

JOSE MARTINS
BARROS
NETO'.29017840382

Assinado de forma digital por 
JOSE MARTINS BARROS 
NETO:29017840382
Dados; 2023.04.27 11:15:21
■03’00'

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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L
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N8 01.616.684/0001-13

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

' Secretári3=Municipal ae Administração
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF: 424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

JOSE MARTINS BARROS Assinado de forma digital por JOSE
MARTINS BARROS NETO:29017840382

NETO:29017840382 Dados: 2023.04.27 11:15:38 -03'00*

J M BARROS NETO -ME 
CNPJ; 63.574.875/0001-17 
José Martins Barros Neto

CPF: 290.178.403-82 
PROPRIETÁRIA

1

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PMFSN/MA
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Rubrica:

FORMOSA
DA SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
008/2023/PE0I0/2023-PMFSN

Sr.
JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, CPF 745.586.413-20
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,
JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 07.199.275/0001-45
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N“ Processo; 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 008/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 "'Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatúrio o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, soh pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E ()UÁTRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem ^1^ classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.5.1 "Será incluído na ata, soh a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3"da Lei n"8.666, de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n“7.892/2013.

Formosa da Seijra Negra - MA 26 de abril de 2023

SecretálíaJviunicipal áe AAdministração
Domingas Souza Silva Oliveira

ismK

JOSE DA GUIA 
FREITAS DA 
:UNHA:74558641320 '

OAGílA 'KÍIIA' CA 
CUNHA

■>i,OSE

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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FORMOSA 
OA SERRA NEGRA

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica;

MM’

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N 01,616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF; 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 010/2023, processo administrativo n." 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n” 8.666. de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 

para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n” 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomeccdor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MATL
ITEM

1

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI_____________________
07.199.275/0001-45
RUA PROJETADA II, 10, BAIRRO: CURIMATÁ; COLINAS - MA
JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
dgfconsultorias@gmail.com TELEFONE: (99) 98824-2681 ________ _________

MARCA QUANT UND V.UNIT V.TOTALDESCRIÇÃO
ADAPTADOR DE REDE WIFI Realtek 100 UND RS 37,50 R$ 3.750,00

JOSE DA GUIA 
FREITAS DA 
CUNHA:74558641320

Assinado de forma digital por 
XJSE DA CUIA FREftAS DA 
CUNHA:74S5864t320 
Dados: 2023.04 2614:40:42 
•03'00'

3OM DA MATA E SILVA. S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N? 01.616.684 0001-13

P 8 Ef C t T y S X __ 

FORMOSA 
OASERRAMECRA

12

COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR CORE i5, RAM 8GB DDR4, 
SSD 480 GB, MONITOR LED 
TECLADO, MOUSE USB, FONTE. 
COMPUTADOR COMPLETO:

19,5",
Bluecase 30 UND RS 

2.017,50
RS 

60.525,00

13

22

PROCESSADOR CORE i5, RAM 8GB DDR4, 
SSD 480 GB, MONITOR LED 
TECLADO, MOUSE USB, FONTE.
ESTABILIZADOR lOOOVA, ENTRADA 
BIVOLT, AUTODIAGNÓSTICO DE 
PARTIDA, ENTRADA PARA 06 TOMADAS

lOOOVA, 
AUTODIAGNÓSTICO

37

49

55

19,5",
Bluecase

TS Shara

10

40

UND

UND

RS 
2.017,50

RS 
20.175,00

R$ 275,00 RS 
11.000,00

í MOUSE SEM FIO: CONEXÃO WIRELESS 
PEN DRIVE DE 32B DÊ
ARMAZENAMENTO____________________
SSD INTERNO SATA III 240 GB

TOTAL

Maxprint 50 UND RS 34,00 R$ 1.700,00
DRIVE DE

Multilaser

PATRIOT

30

15

UND

UND

RS 27,00

R$ 134,18

RS 810,00

RS 2.012,70
R$ 99.972,70

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n" 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

>SE OA GUIA 
lEtTAS DA 
JNHA:745S8641320

Atsliwdo de ferma dtgnal por 
JOSE OA GUIA FREtTAS OA 
CUNHA74SS864I320
Dados. 2023 04.26 19 41:32
-03W

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N? - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

—IMM——^1—"U* > w», iw B



P 8 E F g I T ü R * OS

FORMOSA
QASEMAHEGRA

le t<Sí5«4

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 01.616.684'0001-13

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Auinado ae furma digital 
por JOSE OA GUIA FREITAS 
DA CUNHA;74S58641iiO

lOSE DA GUIA 
■REITASOA
:UNHA;745S8641320 2023.04.2á :9.4i.56

0300'

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N® - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N° 01.616,684 0001-13

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante!s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5“, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n" 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n” 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

OSE DA GUIA 
REITAS DA 
.■UNHA:7455864132

Assinado oe forma d^giul 
porJCSE DA GUIA FREITAS 
DA CUNHA.7455&641320 
Dados; 2023 04 2619:<216 
-0300’

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N» - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01.616.684/0001-13

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n" 7892/13.

7.Z. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4“ do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

SecretálíaAJuniciparde Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF: 424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

JOSE DA GUIA
FREITAS DA
CUNHA:74558641320

Assinado de forma digital por 
JOSE DA GUIA FRETAS DA 
CUNHA:74558641320 
Dados: 2023.04.26 19:42:37 
-03'00'

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 07.199.275/0001-45

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
CPF 745.586.413-20

PROPRIETÁRIA

AU. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
009/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
ANA MANUELLA COUTO DE LIMA, CPF: 033.593.944-96
Representante Legal, da empresa;

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
MCL TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DA INFORMACAO LTDA.
CNPJ: 31.486.099/0001-07
Vencedora do certame N° Pregão; 010/2023 N° Processo; 01 8/2023

Encaminhamos ane.xo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 009/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 '"Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços

I

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 "Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n" 8.666. de 1993’’:

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n”?. 892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

Secretárik^unicipal ae AdministraçãoSecretárii
Domingas Souza Silva Oliveira

unicipal de Administração

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’ 009/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Seira Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora 
do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 010/2023, processo administrativo n.° 018/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresais) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n° 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

MCL TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DA INFORMACAO LTDA 
31.486.099/0001-07
RÜÀ ALFREDO FERNANDES, 295. SALA 504. CASA FORTE. RECIFE-PE 
CEP: 52.060-320
ANA MANUELLA COUTO DE LIMACPF: 033.593.944-96
licitacao@mcl.tec.br

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

. <1»^ f-*"»

JÜ» JL

MANUELLA 
TO DE 

L!MA:03359394496

Assinado de fwraa dig'ial i 
ANA MANUELLA COUTO 0
LIMA.0J3S9J34496
Dados: 2O23XM J6 14:45 5* 
.03'00'

mailto:licitacao@mcl.tec.br
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ITEM

11

44

45

47

DESCRIÇÃO
COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR CORE i3, RAM 4GB DDR4,

240 GB, MONITOR LED 19,5",GB, LEDSSD
i TECLADO, MOUSE USB, FONTE.
TnOTEBOOR; PROCESSADOR CORE i5, RAM 
j8GB DDR4 , SSD 512 GB + ENTRADA 
jEXPANSÍVEL PARA SSD M2, TELA 15,6", 
; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, 
i BLUETOOTH, ENTRADA HDMl
i NOTEBOOK: PROCESSADOR CORE i5, RAM 
‘8GB DDR4 , SSD 512 GB + ENTRADA 
lEXPANSÍVEL PARA SSD M2, TELA 15,6", 
I PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, 
I BLUETOOTH, ENTRADA HDMI___________
i NOTEBOOK: PROCESSADOR CORE i7, RAM 
'8GB DDR4 , SSD 512 GB + ENTRADA 
ÍEXPANSÍVEL para SSD M2, TELA 15,6", 

DE VÍDEO INTEGRADA,

t

DE VÍDEO

VÍDEO

i PLACA DE VÍDEO
j BLUETQQTH, ENTRADA HDMT

TOTAL

MARCA

BELMIC 
RO + 

HQ 19,5

ASUS
X515 15

ASUS
X515 15

ASUS
X515 17

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

QUANT UND V.UNIT V.TOTAL

10

23

7

7

UND

UND

UND

UND

RS
1.797,74

RS 
2.998,50

RS 
2.998,50

RS 
3.984,60

R$ 
17.977,40

RS 
68.965,50

R$ 
20.989,50

R$ 
27.892,20
135.824,60

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n" 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento conxocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. (

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA. f\

M. 3OI\O DA MATA E SILVA. S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

ANA MANUELLA 
COUTO DE 
LlMA:033S9394496

j de tums digiUI f* 
AN* WANGíiLA COUTO DE 
LIMA 033S92H496 
Dadm iOíiMJÍ I4:«524 
<lí'M



o E

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:P í E f E ! 1 y ií A - _ FOíRMOS-A 

OA SERRA 1«G«À —ecX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

ianuella
COUTO DE
LIMA:03359394496

rni iTn

Assinido de forins digital | 
ANA MANUELLA COUTO D 
LIMAfi»S9394496
Dados 2O23.O4J6 1445:2 
■03'00'
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n" 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

MANUELLA Assinado de forma digití 
COUTO DE ■”.................... ...

LIMA:0335939449 ““ 
6
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COUTO DE
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Teimo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

PREFEITURA -

FOÜMOSÁ 
DASERRAKGRA

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1“ do art. 65 da Lei n” 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou servdços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4“ do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

;tâfiffMuniciparde AdministraçãoMuniciparde Administração
WwT

Secreti
Domingas Souza Silva Oliveira

CPF; 424719823-87
Representante legal do órgão gerenciador

ANA MANUELLA
COUTO DE
LIMA:03359394496

Assinado de forma digital por 

ANA MANUELLA COUTO DE 

LIMA;03359394496
Dados: 2023.04.26 14:44:41
-03'00’

MCL TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DA INFORMACAO LTDA.
CNPJ: 31.486.099/0001-07

ANA MANUELLA COUTO DE LIMA
CPF: 033.593.944-96

PROPRIETÁRIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
010/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
PAULA AMORIM CAPUA DE FARIA, CPF 087.503.559-02
Representante Legal, da empresa;

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 33.629.177/0001-00
Vencedora do certame N° Pregão; 010/2023 N“ Processo; 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 010/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 “Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CIHCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro do.s licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3"da Lei n“8.666, de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n"7.892/2013.

PABLO CAMARGO por PA8LO CAMARGO

SOUZA:08750355 SOUZA08750355902
Dados: 2023.05,03 11:07:30
-03'00'

Formosa da Serra Neg

Secretária Municipal de Administração

Formosa da Serra Negra - MA 26 de abril de 2023

____ ...unicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 010/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n” 01.616.684/0001-13, 
neste ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira 
portadora do CPF; 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 010/2023, processo 
administrativo n." 018/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.” 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n” 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA 
33.629.177/0001-00
AVENIDA AUGUSTO DE LIMA, N° 665, SALA 1403, CENTRO, BELO 
HORIZONTE/MG, CEP 30190-005
PAULA AMORIM CAPUA DE FARIA, CPF 087.503.559-02
liei taçao.mgservice@gmail.com

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/ N" - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA5902

PABLO
CAMARGO
SOUZA:0875035

Assinado de forma digital 

porPABLO CAMARGO 

SOUZA:08750355902 

Dados: 2023.05.03 

11:08:09 -03’00'

----------- «.•

mailto:ao.mgservice@gmail.com
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M

34

DESCRIÇÃO MARCA
QUAN 

T
UND V.UNIT V.TOTAL

MONITOR LED 21,5", FULL HD COM 
ENTRADA HDMl

TOTAL

BRAZIL 
PC 30 UND

R$ 
559,12

R$ 
16.791,60

RS 

16.791,60

a

t

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. .A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. REVIS ÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

PABLO
CAMARGO
SOUZA:0875035 SOUZA:08750355902

Dados: 2023.05.03
59 02 11:08:02-03'00'

Assinado de forma 

digital por PABLO 

CAMARGOM. 30/\0 DA MATA E SILVA, S N” - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Sisaíí'*.
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5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
partÍCÍpante(s). PABLO CAMARGO de forma digitai

CrtlVlrttíCjU por PABLO CAMARGO

SOUZA:08 7 5 0 3 5 5 50UZA:08750355902
Dados: 2023.05.03 

11:07:55-03'00'

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será foraializado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n“ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto 
n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §U do Decreto n° 7892/13.

Assinado de forma digital
PABLO CAMARGO po,pablo camargo 
SOUZA:08750355 SOUZA:08750355902

Dados; 2023.05.03 

11:07:48-03’00'

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N" - VILA VIANA
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preço.s iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4" do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

Secretaria Municipal de AdministraçãoAdministração
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF:424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

Assinado de forma digital por

PABLO CAMARGO

SOUZA:08750355902
Dados: 2023.05.03 11:07:41 -03'00'

PABLO CAMARGO 
SOUZA:08750355 
902_____________

MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 33.629.177/0001-00

PAULA AMORIM CAPUA DE FARIA, 
CPF 087.503.559-02

PROPRIETÁRIA

3O/\O DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
011/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES CPF 327.962.266-20
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,
MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 01.590.728/0009-30
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 011/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ^^Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviço.s com preço.s iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3°da Lein° 8.666. de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Serra liJegra - MA 26 de abril de 2023

retáriaMunicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

AV. JOAO DA AAATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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FORMOSA 
DA SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01.616.684 0001-13

O

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 011/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n” 01.616.684/0001-13, 
neste ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira 
portadora do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 010/2023, processo 
administrativo n.® 018/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junlio de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 
7.892, de 9; de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n° 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA
01.590.728/0009-30
Rodovia Darly Santos, n° 4000 - Galpão 01 -B - Sala 10 - Bairro Darly Santos
-Vila Velha/ES - CEP: 29103-300
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES CPF 327.962.266-20___________
licitacao@microtecnica.com.br

PM. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

mailto:licitacao@microtecnica.com.br
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PMFSN/MA
Folha: ^5^ 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N‘ 01.616.684 0001-13

r

ITE 

M

42

46

DESCRIÇÃO

NOTEBOOK. PROCESSADOR CORE i3, 
RAM 4GB DDR4 , SSD 256 GB + 
ENTRADA EXPANSÍVEL PARA SSD M2, 
TELA 15,6", PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA, BLUETOOTH, ENTRADA

15,6",

I HDMl
^NOTEBOOK: PROCESSADOR CORE i7, 
!RAM 8GB DDR4 , SSD 512 GB + 
I ENTRADA EXPANSÍVEL PARA SSD M2, 
TELA 15,6", PLACA DE VÍDEO 

^INTEGRADA, BLUETOOTH, ENTRADA 
'HDMl

15,6",

TOTAL

MARCA

Samsung

Samsung

QUAN 

T

23

23

UND

UND

UND

V.UNIT

RS 
2.173,77

RS 
3.391,10

V.TOTAL

RS 
49.996,71

RS 
77.995,30

R$ 

127.992,01

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n” 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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FORMOSA 
DA SSERRA NEGRA

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

í
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N’ 01.616.684 0001-13

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

la

O £

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

M. JOAO DA MATA E SILVA. S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N« 01.616.684 0001-13

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:P R M t I T O R A . 

FORMOSA 
DASamAMEGdA

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5,7.4, Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n” 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N® 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:P R 6 F E i t ÈJ S À _ _ 

FORMOSA 
DASB8UHEGRA

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1° do Decreto n" 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos tennos do art. 11, 
§4“ do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para finmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

.SecretáriíiMiinicipal de Administração----------- - ..iinicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF: 424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

MICROTECNICA
INFORMÁTICA
LTDA:01590728000930

Assinado de forma digital por 
MICROTECNICA INFORMÁTICA
LTDA:01590728000930
Dados: 2023.05.02 09:49:36
-03'00'

I

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 01.590.728/0009-30 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 
CPF 327.962.266-20 

PROPRIETÁRIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PMFSN/MA
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Rubrica:'

PSSFEITURA . . 

FORMOSA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
012/2023/PE010/2023-PMFSN

Sr.
MARCO TÚLIO GOMES DE FIGUEIREDO CPF - 073.960.046-08
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,
MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA
CNPJ - 39.619.837/0002-30
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 012/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

l

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ''Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar o.s bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Serrí^Ni

SecretáriaNTunicipal de Administração

Formosa da Serr; egra - MA 26 de abril de 2023

ipal dministração
Domingas Souza Silva Oliveira

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - M/K 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01.616.684/0001-13

-Mi!
PMFSN/MA

Folha: 
Rubrica:P R E f E I T U » A - 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA -f-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, 
neste ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira 
portadora do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 
administrativo n.° 018/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.” 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

,o 010/2023, processo

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n" 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

(i

ç

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA
39.619.837/0002-30
RUA ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 1472, SALA 32 - BAIRRO
CIVIT I - SERRA/ES - CEP 29.168-055
MARCO TÚLIO GOMES DE FIGUEIREDO
minas.solucoes@outlook.com

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

mailto:minas.solucoes@outlook.com
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Rubrica;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N' 01.616.684/0001-13

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
QUAN 

T
UND V.UNIT V.TOTAL

28

29

54

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
COLORIDA TANQUE DE TINTA; 
IMPRESSÃO JATO DE TINTA, ATÉ 7.500 
PÁGINAS DE IMPRESSÃO, WIRELESS, 
BANDEJA DE ENTRADA ATÉ 100 
FOLHAS.
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
COLORIDA TANQUE DE TINTA: 
IMPRESSÃO JATO DE TINTA, ATÉ 7.500 
PÁGINAS DE IMPRESSÃO, WIRELESS, 
BANDEJA DE ENTRADA ATÉ 100 
FOLHAS.
SCANNER PROFISSIONAL; BIVOLT, A4 
DUPLEX, WIRELESS, DIGITALIZAÇÃO 
OCR.

TANQUE

ENTRADA ATÉ

TANQUE

ATÉ

BROTHE 
RDCP- 
T420W

BROTHE 
RDCP- 
T420W

BROTHE 
R ADS- 
1250W

30

10

10

UND

UND

UND

RS 
1.004,08

RS 
1.004,08

R$ 
1.844,33

R$ 
30.122,40

R$ 
10.040,80

RS 
18.443,30

R$ 58.606,50

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Rubrica:PREFEITURA___

FORMOSA 
DA SERRA >«EGRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N« 01.616.684/0001-13

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será fonnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n“ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
n° 7.892/2013).

6.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n“ 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

0 -
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 

CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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1, CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1“ do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4" do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

.—rfentWVls 3*^3ii)v<K68ítMf\
Secretárm^unicipal de Administração

Domingas Souza Silva Oliveira 
CPF: 424719823-87 

Representante legal do órgão gerenciador

Assinado de forma digital por 
MINAS SOLUCOES EM 
IMPRESSÃO

MINAS SOLUCOES
EM IMPRESSÃO
LTDA:396198370002 ltda:396i9337000230

Dados: 2023.04.26 13:25:17
30 -03'00'

MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA
CNPJ-39.619.837/0002-30

MARCO TÚLIO GOMES DE FIGUEIREDO
CPF-073.960.046-08

SÓCIO ADMINISTRADOR

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N« - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

CNPJ N’ 01.616.684/0001-13
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

013/2023/PE010/2023-PMFSN
(

Sr.
JULIANA APARECIDA SCHAMNE FERREIRA, CPF N" 042.420.719-22
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,
VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTO LTDA
CNPJ: 42.580.139/0001-00
Vencedora do certame N° Pregão: 010/2023 N° Processo: 018/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 013/2023/PE010/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 "''Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ala. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3“ da Lei n° 8.666. de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Serra^Negra - MA 26 de abril de 2023Formosa da Serra^Nf _

SecretáriaiMimicipal de Administração........ .  ...„nicipal de Administração 
Domingas Souza Silva Oliveira

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01.616.684/0001-13

PREFEITtISA

FORMOSá 
DA SERRA. KG«A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 013/2023/PE010/2023-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, 
neste ato representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira 
portadora do CPF: 424719823-87 considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 010/2023, processo 
administrativo n.® 018/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática, para atender as necessidades da 

administração de Formosa da Serra Negra - MA, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico n" 010/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL

VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTO LTDA
42.580.139/0001-00
RUA FRANCISCO TIMOTÉO DE SIMAS,962, UBERABA, CEP:81570- 
270, CURITIBA - PR
JULIANA APARECIDA SCHAMNE FERREIRA CPF: 042.420.719-22
licitacao03@volgacomercial.com.br

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

k.

mailto:licitacao03@volgacomercial.com.br
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ITEM
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15

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

DESCRIÇÃO

COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR CORE i3, RAM 4GB 
DDR4, SSD 240 GB, MONITOR LED 19,5", 
TECLADO, MOUSE USB, FONTE.
COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR CORE i7, RAM 8GB 
DDR4, SSD 480 GB, MONITOR LED 19,5", 
TECLADO, MOUSE USB, FONTE.

MARCA QUANT UND V.UNIT V.TOTAL

AIOX 
G200

AIOX
G200

30

10

UND

UND

R$
1.650,00

R$ 
2.600,00

R$ 
49.500,00

R$ 
26.000,00

R$ 75.500,00

____

7/5^ Tsíi

«

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n” 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N« 01.616.684/0001-13

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) foraecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. ♦

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N? - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N' 01.616.684/0001-13

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5,9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n” 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
n° 7.892/2013).

1
f

•. I

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1

7. CONDIÇÕES GERAIS. I 
j

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.681+ 0001-13

7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §U do Decreto n" 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 26 de abril de 2023.

Secretária Municipal de Administração
Domingas Souza Silva Oliveira 

CPF:424719823-87 
Representante legal do órgão gerenciador

JULIANA APARECIDA
SCHAMNE
FERREIRA:042420719
22

Assinado de forma digital por 
JULIANA APARECIDA SCHAMNE 
FERREIRA:04242071922
Dados: 2023.04.2611:52:55
-03'00'

VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTO LTDA 
CNPJ: 42.580.139/0001-00

JULIANA APARECIDA SCHAMNE FERREIRA 
CPF N” 042.420.719-22 

REPRESENTANTE LEGAL

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP. 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA


